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Remetente: 

VITÓRIA SANTANA OLIVEIRA 

COORDENADORIA DE MONITORAMENTO DE FORO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Tribunal de Justiça do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Boa Tarde!De ordem do Excelentíssimo Sr. Desembargador Corregedor Geral da Justiça ,

 encaminhamos em anexo a r. DECISÃO OFÍCIO 1949695 7000706-25.2024.8.08.0000 para ci

ência e providencias cabíveis. Att, Coordenadoria de Monitoramento de Foro.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Av. João Batista Parra, nº 320, Enseada do Suá - Vitória/ES
CEP: 29.050-375 - Telefone: (27) 3145-3100

PROCESSO N.º: 7000706-25.2024.8.08.0000

REQUERENTE: MÁRCIO VALORY SILVEIRA

 

�ASSUNTO: Corregedoria: Pedido de Providências

 

DECISÃO/OFÍCIO 1949695/7000706-25.2024.8.08.0000

 

Trata-se de comunicação efetuada pelo Oficial Interino do Cartório do Registro Civil e Tabelionato de
Notas de Dores do Rio Preto-ES, por meio da qual no8cia possível falsificação e u:lização de
documento público em nome de Welington Manoel Andrade Ramos.

Em que pese o caráter preven8vo do presente expediente contra atos de má-fé de terceiros, não há
providências ao alcance da Corregedoria Geral senão dar ampla publicidade ao fato, uma vez que o
fato já foi comunicado à autoridade policial.

Ante o exposto, de ordem do Exmo. Corregedor Geral de Jus8ça, determino sejam comunicados, por
malote digital, os cartórios extrajudiciais do Estado do Espírito Santo e as demais Corregedorias
de Jus:ça Estaduais para ciência e providências que entenderem cabíveis, com cópia integral do
feito.

Dê-se ciência  ao requerente.

Após, arquivem-se os autos.

Vitória/ES, 29 de janeiro de 2024.

Juíza Corregedora

Documento assinado eletronicamente por ANA CLAUDIA RODRIGUES DE FARIA, JUIZ(A)
CORREGEDOR(A), em 29/01/2024, às 18:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1949695
e o código CRC 1C713254.

Ao responder, favor utilizar o número de referência: 1949695/7000706-25.2024.8.08.0000

CGJES/CSF/7000706-25.2024.8.08.0000
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DA SEDE DA COMARCA DE 
DORES DO RIO PRETO-ES. 

 
MÁRCIO VALORY SILVEIRA – Oficial Interino 

 

    COORDENADORIA DE MONITORAMENTO DE FORO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL. 

 

        Assunto: Documentos supostamente falsificados  

 

 

MÁRCIO VALORY SILVEIRA, Oficial Interino do Cartório do Registro Civil e Tabelionato 

de Notas da Sede da Comarca de Dores do Rio Preto-ES, em pleno exercício de suas funções, 

usando as atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

FATOS DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA:  

COMUNICANTE: MARCELLA CASATI XAVIER (FUNCIONÁRIA DESTE CARTÓRIO) 

 

A COMUNICANTE COMPARECE A ESTA DP PARA RELATAR QUE NO DIA, HORÁRIO 

E LOCAL INFORMADO O AUTOR APRESENTOU DOCUMENTOS FALSOS COM A 

FINALIDADE DE CANCELAR UM DOCUMENTO DE COMPRA E VENDA DE VEICULOS; 

QUE O AUTOR APRESENTOU UMA DECLARAÇÃO EMITIDA PELO DETRAN-ES E 

QUERIA RECONHECER FIRMA APRESENTANDO UM DOCUMENTO DE IDENTIDADE 

NO NOME DE WELINGTON MANOEL ANDRADE RAMOS, ONDE CONSTAVA O 

NUMERO DE UM CPF, E QUE APÓS REALIZAR CONSULTA DO CPF CONSTATOU QUE 

O NUMERO ESTAVA EM NOME DE OUTRA PESSOA, TENDO O AUTOR DITO QUE O 

CPF SERIA DE SEU IRMÃO E QUE A RECEITA FEDERAL JÁ HAVIA COMETIDO O 

MESMO ERRO ANTERIORMENTE; 

QUE TERIA QUE IR A CACHOEIRO PARA ACERTAR O ERRO JUNTO A RECEITA 

FEDERAL; QUE RECONHECEU INICIALMENTE A FIRMA (ASSINATURA) QUE 

ESTAVA NO DOCUMENTO APÓS TER ABERTO A FIRMA DO AUTOR; QUE APÓS O 

AUTOR SAIR DESCONFIOU E LEVANTOU OS DADOS QUE ESTE TERIA FORNECIDO, 

POIS NO DOCUMENTO DE IDENTIDADE FORNECIDO CONSTA O NUMERO DE 

REGISTRO DE NASCIMENTO JUNTO AO CARTÓRIO DE MURIAÉ-MG, PORÉM O 

CARTÓRIO INFORMOU NÃO CONSTAR REGISTRO DE NASCIMENTO DE WELINGTON 

MAS CONSTATOU QUE HÁ UMA CERTIDÃO DE ÓBITO EM NOME DE WELINGTON 

MANOEL ANDRADE RAMOS, E QUE ESTE TEM PROCEDIMENTO EM AFONSO 

CLAUDIO-ES ONDE CONSTA QUE WELIGNTON MANOEL FOI VITIMA DE HOMICIDO; 
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DA SEDE DA COMARCA DE 
DORES DO RIO PRETO-ES. 

 
MÁRCIO VALORY SILVEIRA – Oficial Interino 

 
QUE ASSIM QUE CONSTATOU A FALSIDADE DOS DOCUMENTOS PROCUROU PELA 

DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE DORES DO RIO PRETO, ONDE INFORMOU O 

OCORRIO AO INVESTIGADOR SERGIO MONTES, O QUAL INICIOU BUSCAS NA 

CIDADE E PROXIMIDADES DO SUSPEITO; QUE POSSUI FOTOS DOS DOCUMENTOS 

APRESENTADO PELO SUSPEITO O QUAL ANEXA A ESSE BU. NADA MAIS A 

DECLARAR 

 

 Atenciosamente,  

 

Dores do Rio Preto, ES, 15 de janeiro de 2024. 

 

MÁRCIO VALORY SILVEIRA 

                      Interino 
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